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NUNES GOTGO SOCIEDADE DE ADVOGADO
cNpJ t 9.320.060/000 t -t O .oÁB,/sp t5.íoÍ

SEOÊ: Avenidâ Doúor José Boniíácio Couünho Nogúêira í50/02 - CamplnaíSp
FILIAL: Rua Corrêa Lima 990 _ porto Alogrê/RS

I|ustríssimo Senhor EDUARDO JOSE DA sILVA ABREU
DD. Prêfêito de São Pedro da Cipa-MT

PROPOSTA

ATRAVÉS DA

JUSTIFICATIVAS

i
@/

RECUPERAçÃO

rÍiI

identifica (por alíquotas e demais
prescricional, o imposto de renda

pertencente ao Município e gue poderá (por deliberação
judicial transitada em julgado) vir a sef utilizado para umê ou
mais destas alternativas:

a) devoluçáo adrninistrativa em espécie;
b) redução/quitação de parcelamentos previdenciários;
c) pagamento das contribuições patronais futuras.

esse náo

a
(21 gue

e

renunc€r a receita do
por falta da

estrutura técnica, pois a situação
este escritório desenvolveu o

exígências legais)
corrige, no período

,il&fÉ:,oobrodo i$Qr2* {vin{e,reentavos} pâã,cada R$í,OO (um real}
ôbtidô ,:,



RELAT RIO DOS CR DITOS NÃO PRESCRITOS
. CNPJ

NOM.E
IFOR§ãCEC'ôts

ALIAUqTA DA .. ATIVIDADE
VALOR
PAÊÔ'

IRF'NÀO
. REflDô

YÂLOR ..

cô§FtGrôo
t o/ 10/ 2020 oo.oooo.ooo ABCD & CIA 2,4% r oo.oo 2,OO 2,56t I / lo/2o20 oo.oooo.ooo xYz s.A. 3.20/ô 200.oo 5,OO 6,33l2/ 1o/2020 oo.oooo.ooo UM DOIS TRÊS a.o% 300.oo 6,OO 4,23

9.49t3/t0/2020 oo.oooo.ooo ctNco sEts 4 8./" 7 oo
SOMÂ osD CR tToS R cE U RE R

400,oo
26.60
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NUNES GOTGO SOCIEDADE DE ADVOGADO
cNpJ I9.320.060,/000 t -t O -OAB/SP 

's,tolSEDE: Avenida Oôúor José BoniÍácio Coutinho Noguêira l50/02 - CãmpinaíSp
FILIAL: Rua Correa Lima 990 - porto Alegre/Rs

DUZENTO§ E'CINqUENTA MIL RENS)
PROGRAMA IRNRF

DOCU M ENTAÇÃO N ECESSARTA
PARA ALIMENTAR O PROGRAMA

(últimos 60 meses)

RELAÇÂo DOs pÀcAMENTos coM RETENçôES (xl-s ou csv);
RELATÓRIO DAS DESPESÀS EXTRAORÇAMENTÁRIAS (pDF);
RELATóRIo DAs RETENçÕes, rraÊs a rraÊs (xls ou csv);
cóputs DAs DIRFs;
BALANcETES oo peRÍooo;
DCTFS OOpeniooo.
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V^e,lon ESTIMADoS DOS GREDITOS
Ês t,z5o.ooo,oo (una prrlúaoRsl
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NUNES GOTGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CNPJ Í9.320.060/000 t-ÍO - OAB,/SP 

' 
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SEOE: Avênida Doúor José Bonifácio Coutinho Nogueira í50/02 - Cêmpines/Sp
FIUAL: Rua Correa Lima 990 - poÉo Alegre/RS

NUNTS GOTGO
Itr

SOCIEDADT DE ADVOGADOS
crJPr r.3êô.ô.o,/oootío.oaar'll. r6.!ó1 -o^§/isô_3t6

SINOPSE DO PROJETO

_--PnooR e[ rillnF-.

lôa{L d. h.I3 d! õt r.

CREDITOS ATIJALIZÂDO5 DECOAPÉNÍES DOS PÀCAMEI]TOS
COM INCIDÊNCIA DA ÂLIQUOTA DE 4,8O"ôrc-E 3lfirr-rÍiEE El§qtlEII

CFÉDTTCS ÂTUALIZADOS DECORRENÍEs DOS PAGA}1EI{TOS
COl,l INCIDENCIA DA ALIQUoTA DE 2,407.

CREDIÍOS AIdÂLIZÀDOS DECORRENT:S DOS F,ÀCAME}ITOS
CON1 lNClDEllClA DA ALIQUOÍA DE 1.2oo-'-

CREDITOS ATUALIZÂDOS DECOSRENTES DOS PAGAMENTOS
aoní ,NclDÉNcÁ DA ALIQ|OTA OE o.24_.ró

.oE.
,'CBÉDrouÀbÍiüsútÂÊo

itÀ FollTE

ur{tvERso

PREFEITURA§
AUTÀRQUIAS - FUNDAçÕE§

D§/E PáRêELàIEI{TOI . ilÂoâ DEVE
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NUNES GOTGO SOCIEDADE DE ADVOGAD
cNpJ 19.320.060,/0()0 t -t O -OAB/SP 15.ÍOl

SEOE: Avenida Ooüor Josá Bonlíácio Coutinho Nogueira i50/02 - Campinâs,/Sp
FILIAL: Rua Correa Lima 990 - porto Alegre/Rs

rtr
SOCIEDADENUN:§ GOTGC} DE ADVOCÂDOS

críPr rr']'2o,ôaô/ôool n ô - oÀà/âÊ r i tot - o^ã_/i3 â31 6

ESCLARECITIENTOS CO]ÚPLEMENTARE§
O Terna 1.1301ÍF çonfirmou o que está na ConstituiÉo Federâ|, os seja, que port€ncê
.o. .ltunicípios (6 st r fundaçôês â eut rqui..l o imp.ío dê rqnda incidente robre as
notâr fi..sir que foÍ.m (e r5o) pagar a íornecedorçr de bem e scrvkos_

Até esse julgamento (traositou em julgàdo em dezembro/20211, a RFB só pe.miria que
essas entidades (mais os Estãdos) ficassem com o ,RF que descontãydm dos servidores.

como se tràtâ de EATIo tÍ{ÉDtto ilÃo ptEvtSTO No cTN {não é repetição de indéiito},
outrg julgado do mesmo STF prevê que qáditos 6.Enceiro, píes.revem no 609 mês
anterio. aô do ajuizamento da ação própria destinada à sua recuperação,

Assim, cômo multos mu*icipios {e suás autarquias € Íundâçôes), passêram a reter o
impgío tão-somente a partir de iulho,/2o23, é câbívsi buscar em juízo o montante não
prescrito por meio de açôes especiãis (uma pa,a cada preÍeitu.a {município} e oútÍes
para cada uma das suas entidades, porquanto têm CNpJs distiotos.

Ás alíquotas $,AOx, 2,4O%, 7,2O% e O,24%l sâô diíeÍe.ciãdes por atividedes {câde
a§vidade tem um rol de .ubricas), dâí a dificuldade que justifica e nossa contràtaÉo.

Nosso software IRNRF Íoi criado para que, processadas todas as NFs do pe.íodo não
p.es,crito, sêjam seus valores separados por rubricas/atividades e atualizados pela Selic
mm baseem cada datê de dêsembolso.

Com a expertisê de montagerR de relãüiÍio sintéti€o do crÉdita -.omo demonst.ado
ne folhâ a[terior - tembém nos capacitamos parâ ã proposição de ações especificas
{com pedido de liminarltutela) cúio píoÉsito final poderá ser:

{1) rêssercimento em dinhêiro {preceúrio);
{2) reduçãolquitação de parcelamentos descontedos no FpM;
(3) compeasação previdenciária da quota pãtronal;
(4) compensação do PASEP;

(S) câpitãlizâÉodo tundo próp.io (redução da dÍvide com cessão do processo!;

{6} contabiliz?Éo como RESTO§ A R€CEBER para eliminar eventuais RESTOS A
PAGAR no ffnal do mendato.

Em princípio, o dinheim {ou crédito) recuperado deve ir p3.â cadâ entidede postulante_
Caso hajâ Lrme lei de CAIXA úN|CA, poderá ir para a da preíeitura- Menos os crédilos
compensáveis (INSS patronal) e abativeis (pârcelamentos previdenciários), pogto serem
intransferiveis.

.)r,}



;.?..
!í'

"|

5

rE Fcdr {
NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

cNpJ t 9.320.Om/OOO t. t O . OAB,/SP Í 5, tO1
SÊDE: Avênlda Ooulor José BoniÍácio Coutlnho Nogueire l50/02- Cãmpinas/Sp

FILIAL: Rua Correa Lima 990 - Po.to Alêgre/RS

F\/tllr
NU NE§ Go" rc.',Lo,S:P"â"T,?:*X.gf aDo§

Se a opção msnicipal vier â ser a u6lização do c.édito em ação revisionâl de
parcelamento, deverá ser feito por esta banca um laudo elpâcial para comprovar a
inclusão indevida na morató.ia dã chemade MULTA ISOLADA (derlaÍada inconstituionel
ern março123) e também das verbas sem ihcidência (indenizatórjas)-

OBJETIVOS DêS PROCEDIMENTOS .,UDI'IAIS USUAT"II.IT TE AIX'TÀDOS

. §uloônsão limi dos dàscotttoa dag lartolas nos rêpas3ês do FPM âte o
.êçáLulodas preitações pendentes, mantendo o prazo residual da moratóíb;

. rcconhê.imento em 3ênt!n€. do sÉdito r do direito à sua devoh.rSo ( precatório),
abatimento da díüda parcelada e/ou compensação do ônus pãtronâl lNss/pASEp

HOÍ{ORÁR|OS - ÊXITO 5tNÁflCÊlnO

20% §obre a redução de cada parcelas {p3rte qu€ mensalmente deixar de ser
desembolsada,

Conseguindo-se suspender os descontos por 4 meses {até ür a ser recalculada a nova
percela com ãbatimento do crédito) pàrã depóis passBr a 6er desco.tado em somente
580 Mll, receb€Gmôs:

!l 2OtÉ 3obrç 4 meier x 1.dXLoOO (eÍeito-caixa sobre a su:pemáo dor dêrcôntog);
bl 2Ot6 tobr. 4OO.ÍXrO (eleito-caixa sobre a redufro de rad. p.rcelâ futura) pelo

pr:Iro Euê r€stár no pârcêlárn€r*o;

Conseguindo-se o rÊconhêcimento iudiciai ao crédito e a autoÍizaÉo pàra seí utilizadg
como moeda na compensafo úensal da quota pÍevidenciária patronâl; ou
a devolução administràtiva em dinheiro jufito à RF8,

receber€mos 20% sobre cada ganho financeiro (efeito-caixâ) que sobrevier.

Irm. Iltaloção grossêüà hdica qre cadÂ [rna dêssa eúdai€§ poderá
recnseràr erüe 2% a 3% d3 soma de todas as Botas lscâls qEê ?€o! a
telceiros Do !'edodo Dão t rcscrito.

En mndcípios de pê$reEo poíe, estôrBos rrtiltzaldo coElÍatos de
CO!§§IrLÍORIÀ MElI§f,r, (êm coljulto coB as suas eDÍ{dades) pelo yalor
Áro de 20.O0O, ,êarrstável em rarerro de eada aüo pêla Sellc, com
raurla.ls até o âÉlstlo err islgado das ações.

MUNICÍPrO DEVE 3oO Mfl.fiôES
TlM UM CRÉD|YO DE IR RF DE Í'O MIIHõES T

UM PARCELÂMENTO QÜ€ RESUL-IA EM UM DES{ONTD NO FPM DÉ 1 MIrHÃo/MÊs

MUN tCÍPIO/AUTARQUIAT/FUNDAçÃO iIADA DEVEM
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NUNES GOI.GO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
cNpJ l9.320.060/000 t -t O - OAB,/SP |5,tOt

SEOE: Avênida OoutorJosé Bonlíácio Couünho Noguêirâ í50/02- Campinss/Sp
FILIAL: Rua CorÍea Lima 990 - Porto Alegro/RS

FRAGMENTO CONSTANTE OO PARECER:

MrNlsrÉRro DAtcotoMtÀ
PreuradoÍia€er.l dã Fazenda ÀtaaioGl
Pro.ur.aücrlâ-Gêral Âdiunta de Cõnslltoíia e lstratégiâ dà Rêpíerenlaçâo lúdtcial
CooídenaÉo€êràl da Rep.esentação ]ud iciãl da Fa2endâ tlâcionÀl
CooÍdéí1eÉo de Co.rulto.ia lud;ciâl

RecuÍ5o Extrdordiúrio ns 1293453/R5, Tema ne 1130
de repeícussâô Berà|. "Mence oo Municipiq ao|
Estodos e oo Distaito kdeÍol o ütulotídode dos
receilos affecadadds o tíulo de l,nposta de endo
íetido ho Íohte incideite sôbre lalor$ pdgos por elet,
súds aqtatquias e tüt1datões o pessods Íkicus ou
jor;dicos tonÍctodas paft o pteíoçõo de bens ou
se,viçot, tónÍarme dispott, hos atts. 158, l, e 157, t,

d o Constitjrição F edero 1."

S€lívE-23ge48t8-Peê.(.

PÂRECER SEI Nr 57r4l2022lariE

ltuo4,2o22t
Ooarmento Públl.o. Âu5ên.le d€ sigllo.

Íese definlda em s€.ttido d6favorável à Fa:enda
Nacionêl- AútoÍi2ação pãrâ dlSpensa de conte§{âr e
recôírer com fulcrô no art. 19, Vl, "a", da lei n'
10.522, de 2002, e an. 2e, V dâ PoÍtãrla PGFN n'502,
de 2016.
Ausência de rnodulaÉo dos efeitos da declsão.

7, Ad*5a da União pautava*noargurnentode quepertence a Êstadose Munahiosapsês

s produto anecadação na funte do imposto de renda incidente sobre rendimentos do tnbalho de seus

s€ívidore§ e empregado5.

TRECHOS DO PARECER DA PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL CONFESSANDO QUE A RFB

rMpEDtu A RETENÇAO DO TRTBUTO PELOS
MUNICíplOS, FUNDAÇOES E AUTARQUIAS

E QUE NÃO HOUVE MODULAÇÃO
(FtxAÇÃo DE pRAzO PARA A RECUPERÁçÃO)



NUNES GOTGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CNPJ Í 9.32().060,/000 I " I O . OAB./SP 15,101

SEOE: Avenida Ooutor José Bonitácio Coutinho Noguelra í50/02 - Campinas/Sp
FILIAL: Rua Corrêa Lima 990 - PoÉo Alegre/Rs

EQUIPE TECNICA
MICHELLE SOARES NUNES GOLGO - ADVOGADA TITULAR
oAB/SP 334.264- OABlRS 67.358
Especialista em Direito Tributário, Administrativo, Civil e Processual Civil

ANDRÉ GOLGO ALVES -ADVOGADO
oAB/SP 33s.2s9 - OAB/RS s3.490
Especialista em Direito TributáÍio e Processual Civil

IRENA ALVES GARIBALDI - ADVOGADA - BACHAREL Eii LETRAS
oAB/RS 16.18s
Especialista em DiÍeito Previdenciário, Trabalhista, Militar, Administrativo e Processual Civil
Advogada Emerita (Central de lnteligência Acadêmica de Santa Cruz do Sul/RS)

LUCAS RIGO PAVÂO - ADVOGADO
oAB/RS 11s.749
Especialistã êm Direito Tributário, Penal lributário, Administrativo e Processual Civil

LETICIA DA SILVA BRÍGIDO -ADVOGAOA
oAs/Rs 72s.726
Especialista em Direito Tributário, Processual Civil e Hospitalar

ÍÚARC]A ALEXANDRA SIEVERS - BACHAREL EÍtI ADMINTSTRAÇÃO
CRA/RS 34.934

MBA em Gestão
MBA em Políticas Públicas

LUCAS HENRIQUE BARBOSA ILECKI
Tecnólo8o em lnformação
Programador
Especialista em cálculos previdenciários

PEORO JULIO BARBOSA ILECKI
Tecnólogo em lnÍormação
Especialista em montagem de programas

JOSE RONE! KILA
Contador e Auditor
Perito ludicial em Varas Trabalhistas RS

ASSOCIADO E COOROENAOOR
cLÁuDlo NUNES GOLGO -ADVOGADO - BACHAREL Eilt ADMTNTSTRAçÃO
oAB/SP 215.2O4 - OÂB/RS 25.345 - OÂBIPR 48.667, OAB/MG 143.208 - OAB/SC 16.743-A - OA8/MS 2s.132-A - CRÁú/RS 2.431
AuditoÊÍjscai RS âposentôdo
Ex-Dlretor de ContÍole da Secretãriâ Éstâdualda Fâzendâ

Ex-Ass€ssor I u ríd ico do Secretário da Fazênda do Rio Grânde do Sul

Êx-Gêrente do Dêpartãmento de Projêtos do lnstituto de Desênvolvimento Empresariãl do Rio Grande do Sut (IDERGS/FIERGS)
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SEDE: Avênlda Doúor José Bonifácio Coutinho Noguêlra 1SO/02 - Campines/Sp
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ü

REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONÂL DA PESSOA JUR|DICA

í9-!a0.Eym01-10
HÂTRA

COtIPROVANTE OE EDE 30lt0r$í 3CADASTRÂL

Í{ oeAI)voGAoo§

ut€a ooLco BE AOVOCÁOOS OEUAlg

§9.'tlr{1 - Êelt.isG âdvocdk !ô (Otslensadâ .}

Ilto irríoíhadã

a3-2 - §oct.dsa §mpt.3 Ít â

Âv DoumR JosE 8o§IFACO COUlla{HO i()GUEIRA 158 ÍER8€OLOJÂ 02

13.t,!H4lt JÂRÍ'[,I XADALEI'A cÂ PrNÁS SP

,AR (191345?{000

s8/r 012013

pnln oc. zr.ty, N qo .wfi,9 Fqw .nanabala âo ccs/ , p€ros orôs ársr.râá!/os âao rêrdó ,_ Reco,rá F*íât q.tah,êt
rulporsáôJi/d€dê qL?,i!o ts âOv6d66 dEporEádae

Apfovado pêlâ instruÉo Normaliva RFB h. 1.€63. de 27 de dêzêmbro de 2018

Emitido no dia 03*0612023 às í à§7:52 (data ê horâ dê Bra3íh). Pàgina 111
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N UNES GOTGO SOCIEDADE DE ADVOGADOs
cNpJ t 9.32().()60,/000Í-10 . OÀB,/SP Í 5, tol

SEOE: Avêhida Ooutor José Boníácio Coutinho Noguêira 150/02 - CampinaíSp
FILIAL: Rua Correa Limâ 990 - porto Alegre/Rs

MODETO DÀ piocuRAçÃo poR TNSTRUMEÍI|TO pARncutÂR

UTO

ot loRGADo§ - 8AÍíCÂS I ADVOGÀOOs B8ÂSlt€tROS

PODÊNE5

OB'ETO

NM ESPECIAL

A3g AruNÂ DO PREFETÍO
(anêraÍ ata da posse e toto dâ caítêlrã de idenlidade)

MUt{tdPro DE

c P,,

ET{D:REçO

CEP

I{OME DO PREFEITO CPF

Êmâll

HU at 6(}160 §OOEoArr€ I'rD,ytDUAT rE ADVOf,ÂClÂ (OA81R5 S.316) _ CNPJ
32.0{3.842/@Ol-l7i Rua Csrrea limã 990, porto ÁleBíe/RS;
aúuDro ioEEnTo I{UNES 6OLGO (OAB/RS 25.34i- OÀB/SP 215.204 - OAB/MG 143.208 -
OAB/PR 48.667 - OAB/MS 25.132-A e oÂ8lsc 16.741Â) -CpF 0!.0.151.500-63;
MrclrÊ-u"E so nEs ru Es GOIGO IOAB/RS 57.358 _ OAB/SP 33s.254)_ CpF 0m.S32.35SO0;
Ar{DiÉ GOr6O A§/ES (OA8/RS s3.490- OA8/SP 335.259}- CpF 7S+.jgZ.l:O*+;

iUIIES GOLGO SOCI§DÂOE

Dr. ,rsé goniíácio 6uünho

RTITA ATVES 6ARÍBÂT"E{

or aolroc Do§ (oA8/sp 1s.lÍt1) - cNpt 19.320.@/@01_10, Âe
tlogueira 150/02, Campinas/Sâ

(oABlRS 16.18s ) - cPF 067.371.70O:X);

Htall iuridkoonq n€§golgo. com,br

parâ o fôro em geÍâlê pârâ representâr o munlcípio ot*oÍBânte junto à União Federale
suas Êntidad€s, em especiâl â Recêíta Federâl do Brâsil, podendo substabelecer, com
rÊs€rva, ro todo oü em panê, os poderês âqui rêcebidos para o obi€to ê a linalidadê
abako e)çlicitâdos-

REQUÊR8R ADMINISÍRÀr |VAMENTÊ ê/ou AJUIZÂRAçôÉS contra UN,ÃO F€DERÀL ê suas
entidades, assim como atuar nsr §equentes até última instância.procÊdimentos con

rêcupeÍi)Í o IMPOSTO DE Rtt\tDA QUÉ NÃO FOI RÊTIOO NA FONTÊ (quando de
patamentos de notas fiscâis de fornecedores de be'ts e sêrviços) por injusta oposição
dâ Rê€eÍtâ Fedêrâl do Brasil ê que foi objêto do Teme 1.130/STF.
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NUNE§ GOTGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CNPJ I 9.320.06()/000t-tO .OAB/SP t 5, toÍ

SEOE: Avenida Ooutor José Bonltácio Couünho Noguêirâ l50/02 - Csmpinas/Sp
FILIAL: Rua Correa Lima 990 - porto Alêgre/RS

ALGUMAS CLÁUSULAS SUGERIDAS

PARA UM POSSíVEL CONTRATO1

QUALIFICAçÃO DA CONTRATADA

Í{UÍ{ES GoL6o SO(IEDADE Dt ADvoGADoS, inscrita no CNPI sob o n" 19.320.060/0001-10, escritório âdvocatício inscrito ne oAB/Sp sob n'
1S.101, com sede na Avenida 0.. José Bonifácio Coúinho Nogueira 150/02, Campinas/SP, e fitiãl na Rua Coneã L:ma 99O, porto Ategre/RS.

a) elâborar LÂUDO DE AUDITORIA pêÍa identificâr e quantificãÍ, atuallzàdament€, os valores do imposto de renda perlencentes ao
Município e que forem Íecebidos indêvidamente pela União Fed€ra;

b) realizar proc€dimentos com o proúsito de recuperaí os montantes apontados pelo tAUDO.

c

VATOR DO CONTRATO
Por ser lm p.aticável, nesteato, eíimêra totalidade do montante a sêr ênvolvido antes dã confecçãode LAUDO DE AUDITORtA, ovalor provasório
docontrato éíxado êm RS 1.0q).0q),m, e êle será considerado rêajustâdo automaticamente, nofuturo, para maisou pârâ meno5, se dotíâbalho
oía contratado íesuhâr em benefício superioí ou inferioí.

REMUNERAçÃO AD EXITUM
[m contraPartida aoseu trabalho, a bãnca fará jus ã honorários exclusivameíte ad eritum. na base de RS 2OO,0O pãra càda pãÍ€ela de benefício
financeiro ou econômico de RS 1.000,00 que produrirem favor do Município.

DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
Nã hipótese de que o resultãdo que vier a s€r obtido com ô execução dos serviços orã contratados se limitarao valor estimado do contrato, este
têrá empenho efetuado no valor global anual, à conta do el€mento de despesâ própÍio, sobre o qual poderá ser reatizado apostilamento, nos
termos do art. 136, lv, da Lei n" !4.133/2021. Entretênto, sendo um contrato aD EXrrUM, acaso o incremento finenceiro em fàvor cteste
lúunicípio superê o vâlor mencionado na cláusula que trâta do valor do contrãto, os desembolsos não podêrão 5er prêviíos por dotaÉo
oíçamentária, posto que têrão ori8em na produção de RECEITÂ EXTRAORDI ÁRn como consequência da presteÉo dos serviços.

OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE
Fornecer procuração aos advoSâdos indicados pelâ bânca conlratêda com os poderes específlcB necessjrios âo cumprim€nto dos objetos
contratados-

VIGÊNCN
com base no art. 110, l, da Lei n" 14.133/2021, o prazo de vigência deste contrato se.á pelo tempo que durârem os procedimentos que dete
decoarerem, marcedo iniciâlmente em um eno (01), sendo por isso considerado prorrogâdo ãutomattcâmente nê hipótese de que o seu objeto
nãovenha a sertotalmente concluído n€sse período, mas esteja êm.urso.

coNTRATAçÃO POR tNEXtGtEtLtDADE
Por têÍ sido demonstrãdo pelo Parecer lurídico da PGM que os serviços ora contÍatados não sâo rotineiros e que o quadro locôl nâo possur
êrpertisê tor.pleta pâre rêâlizàr a especialíssimâ târêfa objeto deste pâcto, ã bàoca é .ontretàdã por tNEXtB -IDÀDE OE UCÍTACÃO, de acoído
com a previsão êristente nâ tei ne 14.133/2021, e ainda porque, âlém dos atestados dê.âpaciteção técnica e des cêÍtidõês negativâs dê prax€
que foràm por ela entregues, comprovou a sua NOTóR|A ESPTCIAUZAçÃO através do re.onhecimento dêssa quatidade pelo STj no A8 tnt no
Resp ne 1565139 - (201s 102798A0-1|l.

' ll'tPoRrAt{IE: csoes rnoiidG dê cJáÉ:)Ls 5âo fiêras síJrEllá§. crrÍr êxc€{ão da REMU!'IERAÍôRA, devendo s€Í adaptad;s âs
lo(â§ pârn:nfu gsiâr coníitos i{tlros aom oíieot5çôÊs do Tribunal dê qqntas-

rtr

OBJETO
Prestâção de serviços esp€cializados com o objeivo del
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NUNES GOTGO SOCIEDADE

ü l:y"Er#ssr*trã"r,f;**'.o

D E
cNpJ t 9.320.060./000 t.t O -OÁB,/SP t5.toÍ

SEOE: Avênida Ooutor Josá BoniÍácio Couünho Nogueirâ íSO/02- CempinaíSp
FILIAL: Rua Correâ Ljma 990 - pono Alegre/Rs

ALGUMAS PROVAS DA NOTORTA ESPEC|AL|ZAÇÃO
DO ESCRITORIO PROPONENTE

v2$1rnm
Número: 5002580-92.20ã).4.03.00O0

C,âsse: AGRÁVO tlE lt{STRUlrÊNTO
&gáo julgador colegiado: t . Íuim6
ôrgão iubador. oó.01 . oes- FEo. valoEct oos sÂltr6
Úkima .ÍsribuiÉo : Í8&3AOm
Vabr da câusa: E§ 0,.N,
Flocêsso .ebféírcia: 5lxl83í 1-10,2O1S-4.0O3OOO

Àss{rÍrios: Cd rtbrdço!. PÍâlridondái,r3
SegÍêdo dê ju§iF? HÃO
Jusiça gratlia? i{ÃO
Pedk o de liminar 6ll sÍtecjpaçáo de Meta? St

&qll6tPlo oE peoFoeolÉs (acÊavailÍE) clÁllolo aoBEBío tt§qs 6olqo (Àovo§^oo)
uN o FEOEA^! - FaZEirOâ lt^ctoxlrr ÍlqEB^varro)

13tA4
17â Decisão

a!Ís.€ r€§sdiâ. qr,ê o lÂ!ri4l'o de pêdro Ga.iêsr*s, ..a ,qgEvar{a, ing€csoiJ co.n açâô
àrt{,*óriÂ n.'5ffir1'10ro19.4.Ô3.6000. oôdê pt€telÉê a âí!lãq60.b6 dáÀno! 6scârs ,etâ.bn€do§ e
Procssso AdrÚ8r_ô1iro lf 10140.?2ô66s2Í,r a{a

No prêseílâ agrál/& dÊ ins!rumênlo. aoraudo. não sê dlssr€ a b!€r_dadê o{ rÉo da§
.stu @s €fru.ÍLs afiEãsrrâl,yãíarús pêh agrâvãõa mã§ aqonâs 6 tãr-§diG1te a pcaàÊ]daóê oê
3r§pôôââo dâ €xrgüadâdedr Eúd&, €in lã2á0 do *nrâFj§lrc' ds sção âiulâlôra.

aê3roú devióan€nê aorlpíôvado ros âlJro§ quê â aco ,nulaünâ toi E oDo§!â, §6ndo aau*
sulclênrs p.rã â susp€.§iio, co.no dô.idido prb C SÍJ êm sê{te d€ lsoI§o rep€t{qo no RE9 nd
1 ! 23 3GSP, con§d€Qido ás p.Enrgãlilla§ das Faze.{,as púbraôs teds3,. clêdrot e Funi}pa,. .áo egano,
§ujt lO§ â ler s€us Del13 9€nn .ados pa.a â g6r.ôtê do,\rr!o.

sênoo a§srr, c6,€ *r roonÉêoda a §r§pênsáo dá €xiqt§iltoade dô crê&lo ênl ôôb,o ântÉ e
Âluilsnê.rr. da aÉô anúta(..ia. dâ?nd6 s Udãr Fêde.& e âô§lã dê poc€d€r ão dêror*o do Flír.,o d§
Pôüaí'.râo dm trirnl.ipG - ÊPM ê de i.§rêv€r a gãíe ag.avmte no GqsH

ffi ttum.135"4a1??9-Pá9.4

com láÀ crnrbârâçõ§§, dâ,im o dêtb de snêÉp4ao óÂ t]t6l.s É.ur*]

lntir*s.s€ â Fánâ âlravadâ p.E A.*oríêreo dâ .oú-erürà, nê tdlEs do ,tjgó i.OtS
irE*$ I crr códto ô Ro.€6§o civr & rrr 5

ll

ADVOGADOS

tü
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NUNES GOTGO sOCIEDADE DE ADVOGADO

§ *:mm,*f.:;I?itr"*

r3m2020
Númeío: 5001 ?2{2.2020./t,03,6«}0

GASse: ÍUÍELA AITECIPADA ANTECEDENTE
Ôrg!áo iu,gadoli f V.rq aad€.d de Crr{ro crârÉs
úfrirnâ dbrribuliâq : o2/Do/20âo
vdoÍ da caLrsa: fas í195.009:9
ÂSsuntcs: Expldttlo dô C.rtldaô poatüyâ dà Oóblie collt E olto d6 N.§âüvâ, FuÍtdo do párt&SaçÉo
(b. hinlêíplo3
SêglÊdode iuslça? t{ÃO
J!§iça gâürita? úÃo
PôdiCo ê ErnináÍ ou anbdpa@ d9 i]telâ? $§

c NUI'E§

Peb exposto, ooncado â tutêh êautolã., am c.rrátaa âít!.ad.rlie, paÍa
deteÍminar a Uniao Fed€El gue exclua o Munrcipto autor do CADTN Oetermrno, ainda, o
íoíneci.Deôto de eêrtidáo positiva com efeitos de negatjva em rstaçâo âos débtlos
êxbtBílês até o ínal julgamerto dêste Íeito.

Por fim, constâ da â(ordial pedido de pÍâzo de 60 (sess€rda dlag) úEis pâra
apresenta€o do pcdido final. isto é. aülhçeo de débiiqs Íiscais, 9 da re$erriya causa do
pedn

No entanto, segundo constâ dos â,ros ltD 29Ot5M4), há âpenas uma
certidão d6 dívk a ativa (n" 13.7,18.@0039.54, .eferentg ao p.ocâsso âdminbtÍatvo n.
10140-723.13,120J 1-89) impedindo a CPD-EN ê êmbêsando a mahutersão do Municipio
auicr ng CADIN- Não vistumbro, portanto, siluaÇáo Íátrca ou iurídica pqrticulaímente
cdnplêxa +lê redarne a dilâçqo do prazo legât de 30 (binta) dias.

ffi r.!l|s eàwürr. lD.: YURr G!€â.ÉÍÉr,Eti^ . Í2Õ32n2ó 
'a 

r212
!ç§rDÊ'|Eru.L.ní!Ê€re.{q'.{lboodrn'áÍÂdd!rá.*e?Laô0s12!!l?!2.,3.0rro@61! .54
Àtrtu ôd6rúr 2aaBr?rce1253it@ooo4ó7e{r,

Chê.. a FszeÍldâ Nâqonal, nos têrrnos do âít 306 do NCrc.

OutroBsiÍ, nos lêrmos do an_ 3O8, do NCPC, deveíá a parte au!o.à, .io píe&
q T (Iirt") das - contâdos c,â eÍerivaráo da msdda dê uÍgcncje.. íoÍmdtâí peclido
prí1dpa caso crn q(É sê.á aprêsontado nos meslros aJtos êm que d€dr.eÉo o p€diclo oe
tln9|á caúelar, hão dêpendendi, alo adiântámênto cte novss custAs proc€ssuais. O nào
cu|rlpriÍhenlo dâ prê§erie ínedida ifipticáÍá nê rovogâçãô dâ |tedida entecipatória e
indêí6íhêrdo ê,niciàj.

- FÂ:ENDÀ

29372 12!JU2O2A 19.12 oe,sâo

lntimêm-se.

r

'{

CNPJ 
' 
9.320.060/000 t.t O -OÁB,/SP Í5,toÍ

SEDE: Avênida Ooúor José Boníácio Coutinho Nogueirs i50/02 - Campinas/Sp
FILIAL: Rua Correa Lima g9O - poÉo Alegre/RS
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NUNES GOTGO SOCIEDADE
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I
D E ADvoGADo

CNPJ Í 9.320.060./000 !,iO -OAB/SP Í5.tOt
SEOE: Avênida Ooutor José Bonifácio Coúünho Noguêirs 150/02 - Campinas/Sp

FlLlALi Rua Corrêa Lime 990 - porto Àogre/Rs

ü 
*fsffir$,Y,ff**

111ca?o22

Númêroi 5000348€6.2022.4-G!.6005

oas§er PnOC§§aUEtfÍO Cdrua CiVEL
ôgáo juEldor: 1'Varâ Firddl d. carnpo Grü!d!
ÚtrÍ1a dEm'butÉo : 12[5ao:2
Vsbr da câusâ: A§ 10.S3tl.:{6,6a
Ássurliôg: EÍp.dlttu d. e.rüa,tô pditva d. Détto com Eí.to dc }t6g.fvq ÍrÍoc..Éô
Ârrmlntsffil"o Fir.rt crd.ürô d. trlâdmptàrt . - cao*t
S€gredo d6 j!5tica? úO
Jusiça grstuàâ? l.Ão
pêdido (b lin ns, §u ântêdpâção dê t!iêtâ? s|lt

Iâ,{lcP,o oE lÊLÀ vt§Í aÀuÍoR cLÀ(&ro ÁogEÊTo NUr.És Got o (Áôr/oG Dol

anüe o àpd3ro, oEFtFo o F6or(ro dê l(n6la oo urgéncr. ,ar&lnü9ândsirêíisle do ôpô!,o p.dvÉ. etê.ô,.ar a esp..3áo .Ià d€rDltdadê do
dêdlo tboú.h cqBülbo íiar. unÉo conrâ o túrrt ido da 6.ra vríâ_Árs m
tr1,ÉÉo dMr§sârw allJt dbarrrro tde n. rorao zlz6tbaozr-oer e, Dcm s§slÔpit{L d.tâmt u quc â ré .slua o ioô.rcNPJ da 0àí6 aqtorâ t*) cÁtxN . ênãÉ
orlLêo3 e Ér{áo, ro.n{€ndo eÍõ.táo Dodrrvâ (rê !bú!6 tlrrdlls l:h d.àos e
nêgânva, êó \aí.riê óo dêbno ü§.!lkr, nêsr€§ a!ro§, aÉ ô ju8aí?ôD fiílal dâ rid?_

LÍlúi-- Cha-,

CaRpo GÍd*tÀMS, .rí. 6 *§trâir.ã eÍírorG ..r$ica{ao drti.|.

Láddaf«bkdrln.ulróô

TATAO ÊEDEEÁL íEÉOI
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NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGAD
cNpJ Í 9.320_060,/000 Í- t O -OÀB,/SP 

' 
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SEDE: Avênida Ooutor José Bonlfácio Coutinho Nogueira íSO/02 - Câmpinas/Sp
FILIAL: Rua Correa Lima gg0 - porto Àe9rê/RS

{p 
;g:"á,.§ffi it5*'Ê1"f;0?,§*,-

0911c/202í

NúmeÍo: 5O21 066.62ãrr9.4.03.0«)O

Clasê: ÀOttAVO DE lr*tTBUUÉltTo
Órgfo lutgaOo ootegiado: f Tumra
Ôrgao lulgador: ooo, 06 - o€& FEo. corBlu cUmABÀEs
Útrna distribuiçao : oa,oeaote
Vabr da causai 8t 3-2qr.5rt,gi,
Prpcosso rEigíêrcia: 50Oq!81§5.2ü10.{,03.6007
,d§§Unl6: Col|irbdçÕca\ CsÍrtrlàutç& aoõrê a íolhô óc rôlárto§
Sêgrêdo de irsrta? .rÁô
Jusüça gratuha? túO
P€diro dê Imir6r ou antêcipâçâo de rJEh? Stfi

cômn\n & *trud., do er.odjlsr, áêôr&dn eih o *s!iú jstsr&,

n)BLvÀRt<r. tDcuÉo Espât :ox7:aoviJ.srA_
Aa,. 3a] (' Do cF{:. F:x}:c.JÇÃ

^htt\tE\.1^ ttr 
pr'^Ht)R tn,. r\ ..tn 'lo pornt\..\

( oM t rÍ|,.-< r 
^e^nv\ Í.^ptDtçat, ÀDu(wEtuD^D5

t ., at so,tx &,.í\ dt\p .nat,^ pt^t,tq, @t rd!...f \ | 4,. |l || .1. l44nú a,| 4

y,.Àb.,^e.ld
.1., a,r,i..ütà,t-

ruRN^ ;i,d.,.;
F,t y,;n-. toÀú &1r1o iL

RE. 73ó.rJd5C, R.t yi,i,,,o rn tatsca tttÍÁo. p«ttrr,tRÂ Z(iii,Á,j tq<ta LÁ ]&{r!t?d);, D) !/tu7d)5: Rer, /ú1-r!'t{s. à.t tttl ca§r«)

R hr | :ó -tj 1 t sc Rd rt4t a,ttc t 
^ 

v! LtR.\. D tL. d., M.o2 t
3 'Pí.r'\ki 4rr" ldúa'ót rt ,.!c t n..Ld! N'.tdt4t. ..*tt õ t -áâr. ,.u*tárrl

.t.<tni d. ?mtn,.db |i'r.o" *.br."\r"tu | ,ln.»o n. \.r ,ti&, .-Úitõrlyútn., úd .íê,tuN dc p*21t,a-" ltt e ,. .!)1_3t_./Rs ..t td rr!iàa\, c^sf&oaak\,,, d. 2., Ç2{t}').
.. d,,,nt 5.1.. /tn

s?r ,p.)/t)r. - tóryn_. . st.J, írrú@)dúet st -
PRtML.ltt^ stÇ4.t. Rêv

^úê 
ú ql.s, tbíjlo d Fdtdô {. €aejto sFeb.

r i,*B . ,.rc ,sNdr k tuÍN {a ,ú. , Í!9, n-r}ô c}<.

§rrclPrc oE 810 VEÊOÊ t E taÂÍO Gnoa§o cLÂu9to ÊoE€BÍo Nt nEs cot-oo {aovocÂt ô}

14545
iio8

2711rym2§ 0§:0ô

ffi

Its d. loocrnrcrro
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NUNE§ GOTGO SOCIEDADE

,t-9

D E ADvoGAD
CNPJ Í 9.32().060-100() Í. t O -OABISP t5.tOl

SEDE: Avênidâ Doutor José Bonifácio Coutinho Nogueira 150/02 - Campinâs/SP
FILIAL: Rua Corrca Uma 990 - Porto Alegre/RS

Rf,LÀTOX
ÂGR TVANTE

ÁcRÁvAoo
ÁGRÂVAOO
ÁDVOGÂDO

A6RÁVADO
ADVOCADO
AGRÂVÀDO
ÁDVOGÁDOS

ÀcL4VADO
ÀDVOCADO
AORÂVADO
ADVOGADO
A§RÂVÀDO
ADVOCADO
ACRÀVADO
Â.DVOGÂDOS

supEÊroR TnlBUilAL DE JU§TiçA

Asloú ao RICUR§O TSPf,()AL N't5í5139 - SC (201§]027S8{11)

MtNtsTno BÊNED|TO CO|*ÇALVE§
MIN§TÉ$O I'üBLICO X) ESIADO DE SÂNTA CATARTNA

ctÁuuto coLco aDvocÁtíJs Ásso('tÀDos slc
caÁuDro RoBlRTo NUNES col-co
clÁuDro RoBERTo NUNES 6oLCo (EM ceuse ptórnut
scor 6743

comY ÀtüóNm susrN
cotrly ANToNIo sustN (EM (:AUsÀ pRóI,R-tl r - scoooozl
MrrNrciPro DE trAJÀÍ
WALMOR LUIZ PÀVEL§CIM . SCOO9424

Ísts p*z ponr:xgo - scolSiot
ÁI,AN PAIRIC.I( DA SILVA. SCO2O479

JÂNDIR BÊLLNI
LUIZ CÂRLOS PISSETTT E OUTRA(S) - SC004 r l5
FERNANDO DEICHMÂNN PEREIBÁ

LOI.'RiVÂL ABREU - Sctol t28
IOSALIR DEMBO§KI DE SOUZÀ

CHÂRLES PAMPLONA Zt MMERMÂNN E OUTRO{S) - SCm8685
ROCÊRIO NASSTF RIBAS
DÀLTRO DIAS. SC$IO9Ió

ÂNA CRISTINÂ DA VEIGA DIAS E OUTRO(S) - SCol t936
ROBERTO MÀRTINS PIC,oRINI
,ÚLtQ DoNA?Ô PEBEIRÂ E OUTEo(s) . SCOO]* 19

LUIZ LAZZÂRIS FERNANDE§. SCOO44O5

ÂCRÂVADO
ÂDVTJCÂDOS

f,It§ríTA

AIIMINIST*ÂIIVO E PnOCf,S§lrAt. CtVlL. ACR-AVO tNTE&'tO NO
REcuRso ESPECIAL AÇÀo FoIlutÁR" vloLAçÃo Do Àn't. s3s Do
cp(Yr973. nÀo o(:oRRÊ crÀ conrRATAç'Áo DE EscRirÓRro DE
ADvocAclA. REGULÁ|aIDA-DE. REvLsÀo.tMposslBtLtDADE-
INCTDÊJICTA DÁ §i',MULA ?§'I1'.
l. Os rcçursos interpostos com fulcm no CPCll973 sujeitarr'se aos requisitos de
udmi$ibibdade sele prcvistos. c.úforrne dittlri,z cônúda no Frun râdo
Adglinistrsrivo n. : do Pleaário do §TJ.
2. NÀo há violâ{io do afiigo 535 do CPC/1973 qusodo a âcórdao recosidô
manifesto{-se dê Elaoeiao clarE ê fu[dârDeorâds , aÊspÊío des questões relE'*antes
para a solnçâo da contrtrérsie.
3. Â rr"-tsâo dô ertardimearo da iasúncü o.diDáÍiâ, $&nto à regllâridsde oâ
co!b:ât!§§o do êsrritóriô de odvocacia, implica o rcexcmc ile provas dos auios. o que
é defcso eÍl *curso esÍrecsl, incidiado, o csso, s SúmulÀ 7/STJ.
PÍrcêdê.r6: Àglrlr no ÂREsp l.l?8.2ó8.,SC, n.cl- Mií, As$scÍê Magalhâes.

&

l:
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NUNES GOTGO SOCIEDADE DE ADVOGAD o

cNpJ t 9.320.060,/000 t.t o . oÀB,/sp Í5,tol
SEOE: Avenida Ooutor José Bonitácto Couünho Nogueirs íSO/02 - Campinas/Sp

FlllAL: Rua Correa Lima 990 - poío AlsgÍê/RS

Segunda TsmB, DJc 10,4/2018; AgÍnr no REsp l.ó59.135/Sp, Rcl. Min. Og
F.rosrde§. §€gusda T!niâ, DJc 9/820t?; AREsp 688.j5óRl, Rel. Mio. Bendirõ
cooFlvr§. Priúçi.s Turúa, DJe 13109/?019i ÀSIír ro REsp 1.600.:64,CrO, R.l.
Miti: -ryi9 Gr»çalves, Prirneira Turna. DJc lTigúlgt Àglir Í!o RE+
IJ3J-76?PB. RêI Min. Curget dê FsÍiâ, Prioeirs Turmâ, DJê.5,/2,2018.
d AgEvo inGmo nâo provido.

ACÔRDÂO

Vi$.6 e rêlâbdo§ e§$s astr» cm qtre são p*íes 9s aciru iodicadas, ico.dsrs os
Midstros dâ PRIMEIRA TURMÁ do Sr:perior Tribunal dc Jusriça por 

",*ri*d"d". ".s;proeiocoio ao ccurso, àos tarúos do voto do §a. Minisfro Rctâtot.

- I So, Minisrtos NapolcÀo Nuies Maia filho. SéÍgio Kutitr& Rêgba Hclaâ Costâ
e Gt§8el de Faria vo!!Ísrn côrrl o §r" Misisrro Rektor.

Prcsidiu ojulgrmcoto o Sr. Mi sro Cügd dc FsÍia.

BÍõilra, 0-5 de oúuhto d€ m20.

Ministro Senedito Gcoçalvci

RelatoÍ
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NUNES GOTGO SOCIEDADE DE ADVOGAD
GNPJ 19.320.060,/000 t.t O .OAB/SP Í5.tOÍ

SEOE: Avenida Ooúo. José Bonlfácio Couünho Noguêira íí)/02 - Campinas/Sp
FILIAL: Rua Correâ Uma 990 - poío Alêgre/RS

§rPERlon rRlBuitÂr DE JUSTIÇA

ABIDT !o Rf,{ltrRSO ESPf,CIÀL X" l5ó5t19 - sC {20Igí12?9StO-7)

RELATOR
A6RÁVANTE
AGRÁVADO
AGRAVADO
ÀDVOCÂDO

ÂG&4.YADO
ÂDVO(}ADO
ÁGRAVÂDO
ADVOGÀDOS

: MIN|§TRO EENf,DtTO @NÇÀLyO§
: I\TÍ'NI§TÉRIO PÚBLICO DO Ê§TADÔ DE SANTA CÂTÁR]NÀ
: CLÁUDIO COLCO ADVOGÂDOS ASSOCIÀDO§ §/C
: CLÁUDIO ROBERTO NUNES GOLCO
: CúUDIO ROBERTO NUNES C,OL6O (EM CAUSA PRÓPRA) .

s{$r6?43
: CODOY ÂNTÕNTÔ SÜSIN
: GOOOY ÀNTÔNIO SUSÍN (EM CA.USÀ PRóPRIA} - SCOMóz4
: M(NrcÍP'O DE ITAJÂi
: wAI.MoR LUIZ PÂ\IELECINI - §C'@9424

isrs pez poxttltlro - scol8aot
ÂI,{N PATRICK DA SILVÂ - SCO2(X79

r iAl.IDn BILLINI
: lUlZ CT,RLO§ P!§SETTI E OUI§O(S) - SCSiNI?5
: FERNÀNDo DÊICHMÀ\}I PEREIRÁ
: LOURIVAL Á3REU - §c003 l 18
: ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZÂ
: CfâRLEs PAMPLONA ZIMMERMÂNN E OUIRqS) - SC00S685
: R(X]ERIO NÂ§SIr RIBÂS
: DAI.TRO Dl^§ - §C0l09tó

ÁNA CRI§TINÂ DA VEICÂ DIAS E OU:RO(S) - SCol |936
: RO§ERTO MÀRTINS PECORINI
: JúLlo DoNATo IEREIRÁ E ouTRoís) - sco038 I 9

LU'z LAZZ^RIS íERNÂNDÊS - §C@I{{}s

AGRAVADO
ÂDVOGADO
ÀCR,A.VADO
ÂDVOGADO
AGRÂVÂDO
ADVOGADO
ÁGAÁVAIX)
ÀDVOCÀDOS

ÂGRAVADO
ADVOGÂDOS

I'MI]NTÂ

ADMI§|STRÁ?r1'O f, ?ROCf,§§UAL Ct!'tL AcnÂVO tNrrRlo No
Rf,CTIR§O T§PECIAL. AçÃO FOP(i].ÀR. VIOLAÇÃO DO ART.535 DO
cPol973. rÃo ocoRRÉNCU. CONTRÂTÂÇÂO Df, f,§CRt!úRJO D§
ÂDV{)ÇAC!À. R§cüLÀntDÂDf. REvtsÃo.lMFo§srBtLtDÁDE-
INCIDÊNCIÂ DÂ §{'MUL.t 

"§?J,l. Os lqqsos i €rposlos eom fulcro rlo CK)1973 sr{isiaôm-§e âos rsqüisirss dr
ad$issibilidâde Éeh previslos. coaf<rme diretü contida ao Eaunciado
Adr*nic*ariyo í. 2 dô ?lenÁrio do SlJ.
2. Nio há viohçÊo d. a.rigo .535 ds CPC/1971 qull.do ô acôrúão .eL{nrido
trarifa$ou-sc & nraacira clan c fundamcatada a aespeito dÀr qu€stôcs rclçvâ c§
pora a sohrsâo da côEtrsvAsia.
3. À r§yisaô do er crdirn.ntô da insúncia ardiÊÁriâ. qu3nto à regularidadc ru
coíFâtaçÀo do cacriúÍio de advocacio" implirz o Í,jtxarle d€ provat dos âutôs, o qle
é defeso erl recurso êipeciôJ. ilcidôdo, no c!so. â súúda 7/STJ.
Prcr»dcrtcs: Aglnt no ARESp 1.1211.268.lSC, Ral. Min. Àsusrte Mrgaltrâc§,
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FILIAL: Rua Correa Lima 990 - porto Alegre/Rs

Tr.ta.sê dc sgrrvo inÊÍrro intqposto pelo Minis!Íio psblico do Est do d. Sôots

Ca!âíinâ coÀE dccisâo pirofcrida cm recur,jo aspcciâL fitjâ erctt possui o scguist teor (Ít.

t.430):

lcSrnda Twuu. DJ. 10/412018: Aglúr no REsp t.659.t3isp. Rel. Min. Og
Fcrnârdes, Ssgundà Tunnq DJ.9;&2017; AREsp 688.356r'Lr. Rel. Min. Benediú
Goaçalveg Primcira Turma" DJc l3(§!21t9i AgIât ns REsp 1.600.2ó4lGO. Rcl.
Mini. B.n€diro Gonçelvcs. Prinr3irô Tulsli, b.* lfffniltt; lgt"r * 'Rfrp

1,335.76?PB, Rcl, Min- Curgcl dc Faria. Prioreira Turmq DIç 521201E.
il. Àgrâvo iÍtt rno íâo proviô.

RELA'I'ÓRIO

ADMN'iISTRATIVO E PROCES5UAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÀO
POPT.jLAR. VIOLAÇÀo DO ART. 535 DO CpC,l9?1. NÀO OCORRÉNôh
CONTRÂTAÇÀO DE ÊSCruTÓUO DE ADVOCACIA, ACóRDÀO QUE, À
LUZ DAS PROVAS DOS ÀUTOS. CONCLUIU SER HPÓTESE DE
TNEXIGIBILT'ADE DE LICTTAÇÃO. REEXÂry€. rMpo§SlBtLrDÀDE.
SUMULA ?I§TJ. RECURSO ESPECIAL NÀO CO!,IHECIDO-

Êra nras rozôçs, o sgÍôy,lrtc aduz quê o .có.dâo dc origco fsi omisrc {uan:o ros úts.
t3. lll c 25, II, tla Lei 8,6ó6193 e a§ art. lit2. €âpu! do CTT{, oÉm dc quc o coorro*rsà dos

srtos oÀo csbsna tros óôiasÊ &s §óíutai 5 e 7 do sTJ, çis quc, diürê dâs cirçuasâÀcíâs ç

clcúEols probáódo6 já eld.dos no ácóÉdÀo, é poisivcl concluir s.Í iÀdçvidÂ s coutrsrsçào,

seD â precedêrêis do cqtame liciral&io, de cscritorio de advGôcia com o objetivo &
:ccupcmqâo d€ rÊçcitrs triluüiLri€§.

Â6rrllai aird4 n5o scr §3o dc rptipqgEo da Súmqlê 2l I/STJ, bcm ôooro quc I qú€lrâo

err tomo do artigo 142 do CTN rÀô podi. ter sido julgad! rlososoticarncnte,

Âo final, pleitÊis a recomidcraae dr dccisio âglsvads oü, s. ÍBârtidq scja o agaro
lcvaô ajulgemcnto aa Primeira lurrra.

É o rcbrório.

vo-ro

o pÍcseote reêurso oão erlca pro6!cr.ar. tçrdo em vi§â que dos argumeatos

ãprsseDls&s no ,grsvo i,rtçrno ldo sê vislsnbrâo raács para re{ornar a desisio àgrã!"da.

Issô psÍqüc, .oísos ê lú ,sscnt dô, §s eütos sâô ori&dôs de Àçâo ci*il ptblica
(MP§C) 9 Açâr popqle. (Godoy Aítonio Susir) ajuizôdas cm face dc Claudio 6olgo
Âdvogadoo Associsdos ê outrôÉ, visarúo o ía(prth"cimcdo dà plüca de rto d. improbidsdc

admioist8lila co ressarrsimcnl§ e) €rário. decoÍrÊnLs da corirstàçâo, scln Iicitâ45o, dr sarviç6

de advoçarà por parre Município rb ltajai. cqio objao é a Íccupcrl$D d! Íssritâ do iltrposto

§obre scÍvisos irl.ide*le soàre os côntratos de kúsing e dc segutol ocorridos ao Municipro.

Dê irkiq sfasta-se a .legâd8 viol.ção do ânigo 535 & CPCyl973, ,oÍquanro o .coÍdio
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â soh4lo dê cssrovér§Ê s!rl& ccIro $ra a ül§la jurisrliciontl foi prcstada de forma çficaf nÀo

hrvcndo razio para â aoulrção do âcóntâo pÍoGrido em scde de utbargos & declúasão.

No que dü Espêio nos arrigo* 13. lll, e 15. ll.daLci n.6.6óói93, a jurispodàtcü dêst

CoÍtê é Fcifrca no sertido dc $rc sonEsh4no dtciâ dc âdvogado peh Âdr nistração pública é

corxticiomda o prceachilruto do§ re4uiítos d. hengibilidâô dc lí.itaçio púeyistos !a Lci r.
8.óó611990, quair sejsru s sirgulÍ{idads dô obFto colt&ltâdo e a notória :sper:iaü<Me do

pm§ssiooal cscolhilo.

No caso dos auros, o TnAunal de origem, com basc aos êbrírrttos Sticos dos .uto§

corcluiu pela ,Bgulsridsd. do coatrrao lirí§ario eotÍe o Mnoicipio da ll,ajaí e o cscritóio Cláudio

Golgo Àdrogsdos ÂÂsociâdos, coÍn dispeísâ ds licià{nq tnorÍtteúte poiqlr4 ,,ro.qso e8 telu

hauia siqularidede dg o*jeto, já gse o .scnúrio eouratado aão apenu noveu as eÍc.:oÇõrl"

Ítscqis, ,,,a, torrbé$ pre§roa assístôncis oo Fítco aa quraçdo e laaçaneúo do.t créütot

ÍribvkiÍios, e ,anún porque a moÍiria não era siaplzs, coiro rxio o coxtptovat a longa

ditnlssõo pela qra] lv,ssan a incb)ência dt ISS sobre leosing fdanceiro. sté recenleneúc. r,as

Cot ê, Wriores. Também estatq pteterrrÉ a ,totôrid especioli.d,ção, xrno ,&'z q,re ot

eorrr/sudos já viahaat pratcrào o nei$o sefiiça, corr, ôlito, Wra oarrcs fianúJipto{ {fL,
1.0E0).

Por oportulo. ralc U'arscra,ce trecho da scntcoça quc asscntou a lcgatidadê do coÍltrãt§

(flg.931/93t):
]. MÉRITO
,{fasrrda a prcliminar aYaadâ e íâo drriiseda Ítôs dc'paahos saacadons, e

ftitrs as dcmais consida-adcs ltêcêssárin& Fssso li lp(tci!§ao do $firo d! qúrÊsri§,
qúe dere cingiÍ-sa 3 ana§§rr, eln *au- trà agecdos prucipais sobre os quars *
§udaltt€otan ss aÍoÍdiai{ssão cirrl publir.o . rç&, poPühr c ç&rtd.r)r 2.1} 6
lrslitrd. do Cülll"tô í. 144€002 r *spectivor ditilrxj6roador enu€ o Mudsh,ro
de lhjai e Clálrdio calgo Advogld.§ Ass§.ildos Jlo, fa.e a .r§&lcia dê ,icía{ãoi
?r) q e+oi. púi.e dê rao de iÍpótidsde r&niíisFâtivâ e§r d§.o €nliô dss§ $oi
23) a legrlidadc da uiliuaçâo dos *cursos do frodo mmicipl 6irdo !tre!.s d§
De«cro Muriípa.t 6.!77.?003, tü& À Lti iedsÍrl n. 10.81912003, que p€.rlitiu ao§
mllistúos r cri@ dê§se §ndo co*,â5il pâfl podúse le*ata os rrlorcs
thpBitlrÀr ers júzô d§3 !t0aess{6 ern qus se di5crü! an:bltios de súa corlpetêáci.â.

2.1) DA VÂLIDÂDE Do CoNTRATO N. 21412002 E RE§PEClTrv'oS
ADITIVO SEM ÍÀCE DÂ 

^r,sÊNC!À 
DE LICffAÇÀO

Conformc sc exozi das rniciai: da a9Âo civil publir! c dâ sçÂo }oÊrlâr, os
regrre*r:s ilgtersata esm ar açõt3 vrsâsdo, objctiv,amentc, o res.ssaim€§to üo
c*ário, pclc rcquedlos. dos os vâbres dÉsp.didos pcl,o Muni{no r}e Ítrjni coo aq trst!ê) dôs sêtsiço§ ,roú35ioísis rio .r{yiióÍio & sd*ocasiã Íe+rêridô, rújo
ôjeto ê a ea4oago d. r.ceils do iqo.io 3ôre sêrvíço. in id.rne sobr! or
caBrra$§ dr l1}siilg Ê dê rüggÍs§, {y.orridos úo Mu ci$io.

S€gurúô â lÊi€ süsÊntadÂ !r iniciel, r.oÀt!'!a!çâo mia siô ilegal, irrcgular
e lesira ao FâúÍBàtio Stbli.§ qoê. porq.e n& foi anlsc.didl de troscdirlento
licitatório, quer porqi!. o Mrmicipio disp{lú4 .m seu qudÍo, d.
jtsidicst habilitad§.§ ao d.senqrnho dr tarelâ- ElB q{. p.§em o,§ âÍgorr€ ô§
.xpoãlai luifrco $Ic ! Iri §. t.6óa193 lio ã;gc a rlc0agr.+to dê pÍo.r6§o d*
Ititação pú! a cor§lt ç&o dc .s6itódo de úvocâcd ero virsdr de &l §.reiçô .§ar
itúrútido Fb.o"..ito dc "scnip trbico pío§s:rcod 6p€cializaô', scj! ao ârf
tf,jnciso V. §eja noart- 2t in ieollf §1.

?oí.nt\ â cliet nâ r.sida oô Ss venàa e&iiv.nqttc §gnifieaÍ "6.wiço
re.nico cspêciúzâd§", Bo qua s4 procadc so cstudo.

CNPJ 19.320.060/000 t -t O -OAB/SP t5.tOI
SEOE: Avenids Doúor José BoniÍácio Couünho Noguêira í50/02 - Câmpinas,/Sp

FlLlALi Rua CorÍêa Lima 990 - Porto Alêgre/RS
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2

plocedeÍ à aonim{lçaô de toi ou

orrsq6m!qur

§o çarllsOrrtiL, rio ll b.!Éuora ccidSril r dizr qrr, e re os
PÍÉEradcrea nlr.aiciplit hlh q{eE oalctltrê o Eaaro graõ d€ Prlparo
F otkrioâal fts{ {Í.r cíp.cí.Iird{ {o Dir*to,

E[ trl cortaí.\ iqposdvd irlcrtifter üaio ,aünlracirl Do ao*.tr
oôlelo d§ !çõ!r &crciorrür, rroairio pdo qürl o Contt'to !" 214Í,üM.ar r{r
.oüülEdo vlàds.

(...i
2.2) A SU?osTA PRÀTICÁ DÉ ATo DE II!íPRoBIDADE

ÁDMINISTRÁT§A EM D§CCRRiNCTÁ DE§§E ATO
(...)
Priaêiraoe[t3' coaforãr vilto Jl§.ar, o t,oltiao (lltMado aoltr a!

*j!§.§, n lúãlí*nte. Ocofte qrre n&, pease que trsüle
Exise n6 âuaoi ópia de qrko coíl!..io,

Mub§io de
conlproyôdâ.

(:om r.h{no I ds §.rviço pelo cscr.itóric dc

liASstr RIA,IS, {...] o.ontli. corn o Ercritórü Cl{rdio
dâ Serr.trrir ds Frz.Ídr ê na êpoc. Dio hrlirGotgo . Áarocirdor prtiu

(§tr}t§ar p.aâ r recup(rtrçIo d€Íra ..cailq foss€ Éq Proeurrdoria Ctrtrdo

2, & ÂçÂo Ca&idâr . frrrn:i lsu aaoÍdo sc i:hisc conr inuidâde i

IERIIÀ§DO DEICTIMANN

refeÍ(úte eô tSS ilcideote sotre operaçôes de

ISS. A FmPo6rs do Lssitorio foi .prêie"l{d! ao S.. Prcísilo qüc âss;§ou
corrcüdMdo cofir ! «rmrs$çâ§ {aqulle escítfio. Dssde t988, nunl{ Lyia §do
anE adÂdo um ccír.âvo â ritulo d. ISS rob,t li:a3ing. I{zão pcla qual havia uon
qüârtiâ rubst í.irl projetsda psro sêÍ Íec{p€Íúd, lf'.s. 771/773 da AçàoPoFrsr}.

Nir r.atoo alEprorrd! qsahr.Í 6.lfrdr& rupawrlorLr*to d6
!§rvh!§ trEpüso ,rejflr, eícúIo ro er&ê aío t{ pronr§ !!r rut!§ d!
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CNPJ 19.320.060-/()00 t -t O -OAB,/SP l5.tOI
SEDE: Avênida Dodor José Bonifácio Coutihho Noguêira 150/02 - Camptnas/Sp

FILIAL: Rua CoÍÍêa Lime 990 - PoÍto Àegre/Rs

!ar&il,.*o dos rrqocridos loi btrúÉ É vrd.garir !'tt!!üalDaqte decorrder
do §s.Íitiôrio dc Adro.rri. coDtnlrdo. TrElraG lio ti que !. ..girare,
qrrhrtr proyr no iürtüo dc quc o: rtqucrldot ttnà.t§ It..bd; qlllq§.avlloÍ
da natnrazr d'idoâr, tlsporco §á píorú seltra o ffiritóaio .ôrtr'tado rlt16Ê
lcrltt h.

Do! drpoiE rtos rcill! iraaci{rlldaÉ, inchdr? ó p9t§rll ob3{rvlt q§
nlo louÍr p.ri.i2o d. ord.& prtrimorriJ ro MãlicipL dê najú ro aontrário. r
,nodcitrlidâ{a fol heE.fr.iâd. c..I { tonlr.t Éo d. n{êriíto .rrr,tóÍio, §â
tlcdkL qla aasagliu nÊavcÍ sqr co Faa pábliaaô o úortalE aprcriB& da
n31I aünô.!. r.!.crridos prrt .o ird6 eúsiciprl e pâfl. piru I conraruçIo d.
rada rtud da PraÍaitrn. \'ejr-á.:

(-.1
Enquadiâds no pcrÉi§alo hgal dc aorkab{áo por irariSibÍidrd! dê

Lilrçlo, §ão lá (eo Í€ rdatitir qw o a3o pô$ô sf.ãd.r r*ura do, pÍincipiÀr
.oíditEcbElt rqelrdor.r d. .d.tiükarrÉo póbücÀ dbpoíç no rÍito ll d€
tei ti &.1?1192.

§êndo âssirn, a revisiD dc lâ1 êrrandirnc o dsÍrândÁria rcce*irio rwolvimetto dc

!]slériâ {ãrica e ÍnircipalmertÊ dâs clársulÀs ds conlrllo êrn qucsrão , o que é ilrviável em sede

dc recuÍso cspccial, À luz dos ôbicls côniidos nas Súrüulâ3 n. 5 . 7 &srs Coíe.

Ness3 santido:

ADML\ISTI,ÀTIVO I PRÕCESSUÀI- CIVIL ACRÀVÔ NITRNÔ NO ÂGRÂVO EM
RECURSO ESPECIÁL. ÀÇÀO CIVIL ?UBLICÂ. .rLl,tULAÇÀO DE CONT&â.TO
.àDMINISTIL{.TIVO C-,ç RESSÁRCIME§TO D! DÁNOS ÁO ÉNÁRIO,
CONTRATAÇÀO D[. EMPRFSA PARA PRESTÀçÀO DE SERVçOS DE
ASSESSORIÂ TR]BLITARiA. ACÔRDAÔ QUE. A LUZ DAS PROVÂS DOS AIJTOS,
coNcLUIU SrR HUúTESÊ .DU INEXICIBILLDÂDE DE LICITÀÇÀO.
REEXÁME IMPOSSBILIDÁDE. §ÚMLLÁ 76TJ. OBRJC.A.ÇÀO DE O ENTEpúBl.rco EFETUAR o pÁ.cAMaNro pElos sERvtÇcis EFETIVAMENTE
PRTSTAÍX)S. VEDACÀO AO ÊNRIOUECIME\TO ILiCITO, PRECEDENTES DO SÍJ.
ACRAVO NTE&NO IMPRO\]DO.
l. Agr-at.o iútcmo aviaà sotrEE d.cisâo publicàds eÍn 220&2017, qtc, por íla y.z, julg&â
Í.ê!t5ô inlc.roío àxüIr dccisum pblicado ua vigêncà do CPC/:Ol5-
IL Ns oÍig€iÍ\ Fâla-se de âçiô €ivil Pljúlicr, qpizadâ pelo MioisréÍio PÀblilo dê Sanr.
Cí.Íilâ c& Íace dc oÍregê Coll§ulroriô c Assê$oria Trih:râà l,rd!. Luiz Câ.loê Àlve§
ÂhoÍ GoE Ê Perci Sal$ória, alegÂÍldô À cÍ;stêoclâ_de dirersas rreguhridsdes no ctnrrar
Írrfl»do ent e o M$icipro À Vargcm . e cmpresà Omaga. llnrcfire a s!Ív4os d! âsressoú
c coísuhorie t€niêa paÍ! iocr.olelto d. srr..aàiào de ISSqN de f&ta§ getãdores ocoÍridos
no Muntifo, e rcupeaÉo d. sô6egâçâo de §01ôrê§, inclu,rüo ôudito.i4 fis.Ê.lizaÉo d!
ei.rmr.4, lsrlça§|ento, ap§riÉo ê ra.Í'thiúsnlo de ÍSSQN.
lll O friô!trd ôG origrE, (oi brr. e eIrlttr d.3 .lcúqirôs tatirõ dor rsto*
cosig.oE q.., ro (rro, "* ir.rigibtlidrdr & liciàslo é plrfcí.|5rortê jusüar.*'.[ N

ao!úidcnr r írltl d. §lra§ crBpr.rii (sgr.itdtr prtt praaLçto do iarviço. À§t , ..
sxiraedr, a tulaa oao lggrcu arB .orBpmyt'! a tsÉpouco deeoflrsos qle o eôtc
pq.úd. s.rfide.e. Ébli.o3 coÉÉLltca psrt atitsr ôars qnc lhr tsrp.tir" ror Eraas
do .í- 333, l. do CFC". Àdersril' rarsrltoü qrc 'à coEar(r ó p.q!.si . dficilfrêrte
havaíh coapad{iao no rrrEo, rlift laqr€i rê tôrn .odaie d. ttbêscia de proiávrit
cosaoãeiaar! o rlu€ rvidêrta&aíle rlsgts o p.iütdO dr ligiarçâo da ier qlra t!!(tr oúr
pr€pêíi. üsk vrilri6. ! .daili5irçlo púàlicr (rít 3' d! lri .. &6óó,431", ( q!.tllo sdecrú g§arih lr rL{rsd.I Eh.i.r.drs ir 

'rporr|3 
irÍ!gül..id.&s aco'tkt§

ro p@c.aso d. mrÍrrLçio! ú8. rtr qsq cô arrá arftrato, nlo ài rêqH irdieio6 d.
qtÉ a sr.dcra tlrlr da rlgrúa forar iallueacirda lr opsto do Mtaicipio ptr raa
co!Ía.LçIo-, (orclúirdo, !. (!*r, pdr r&tÊrci, de nÀrí dr coá.rtada. Á .tf.r.çIo
dc ul .-trt ídiE Àlo dcmridr.ü o rÉírÉ dr llr.ririr fúi{r-itrobrtifuis dor .otol
!.lcrúDdrro vriLdo, r. rh .kitr, .ô rrzlo dr §iEsl& ?ISTJ.
lV. .A.deuuh, o acórdlo rerotrido eooontra-se em sbtcíiâ colll ã jurisprudêsct, desE aoíe,
ôô sentido de quê'úind. quê o eoí!r.r!o reali2ado cccÍl s Ádff*is!É§aô Piblica seja nrrlo,
por tusâNit de p!á'iê licit çào, o c[te püblico úo podcrÀ dcixer de efctrsr ô paga'lx tl)
pelo3 s.r\'4os presl&s ou pelor Ícjrrixos dr.onrnBs da .dmisisüsçÀo. deide $ê
cõípÍôv!dô6, .ôsss&ãds r hip{itesc dc má-t} o$ dê tcÍ o contlll& eoneoüido para s
§südsdc'. (,,tgRg ro 

^g 
105@2?&§ §.Êkl,r Mirisss Mm§ câ$plell Mü$rr§, §.§ll§.à

2t
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NUNES GOTGO sOCIEDADE DE ADVOGAD

CNPJ Í9.32().060/000t.lO . OAE/SP' 5.tOr
SEDE: Avênida Ooúlor José Bonifácio Coutihho Noguêirá '150/02 - Câmpinas/SP

FILIAL: Rua correa úma 990 - Porto Alegrê/RS

Tu'Itlr. OJ ê I I de ínaÍso de ;009)'. (STJ. 
^gte 

no REsp l.llt3.lfÀlA, Rcl. Miriiro
III,MBIIRTü MÁRTIN§. S[(illNIl4 TUliMl. DJ§ & 2ú"08,7011). lm igual sentidor
STr, Â$g Eo AgRB no RE+ 1.288Jt54.J, Rtl. Minisro OLINDO MÊNEZâS
(Desembargsdor Federal Convocu& do T'R.F/I' .Rcgião). IRIMEIRÀ TURMA. DJc dô
091032016); REsp l.l43.S9rRI, Rcl. Ministro SERGIO KUKTN.d PtlMÊt&A TURMÂ,
DJcdc 0?11l,t0l7.
V. Agrôlo iíteÍtlo ampÍovido (AEIí| no AREsp I12826&§C, Rel. Mbis§s ÂS§USEIE
MÀGAUIÃÊS, SEGUNDÂ TURMÂ, DJê IOO4OOI S)

ÀDVINISTRÀTIVO Ê gROC§SSUÁL CIVIL. AGâÁVO INTTiNO }TO RECURSO
ESPECIÀL TMPROATDADE ÂDMTNISTRATIVÀ. VbLÁÇÂO DO ÂR't. §35 DO
cpc/r93^ tNrnsTÊNcu. ru:culanrtÀDE DÀ coNIRATAÇÀo Do
ESCRTTóRIC' ADVOCACTA, SÜMULÂ ?STJ.
L ttão nllross pÍo§rrrsr ê t ãii de liolsçlo do aí. 535 do cPcr3, porqua*o o rainláo
rtcortilo irndaareauu, claamente, o losiciomnxnto pot ale rsluEri&. dr Íúdo a pÍrsráí !
jurisdiCô quc ihc íoi poftlrd6.
2. saído âssiÍ\ nào hí $e sc fâlâÍ em orÍiss5o do sreslo. o faro de o Tribunal a qoo bver
desitids ô lide de torrnr drlrÍárin à dêtlndnb pelo a8rtçôntt, clcgerdo iirrdartcxo.s
dirasos &queles por c)e proocaIo5, neo c{ igur. omissto ou qualqleÍ oülta caura Fssrvel
de eranre mediantc a opodiçtu ds eftbât8os de &chmçno.
3. Rrvcr o cnÍsrdiorlao dr iarttodr ordiatrb, qürtto À rtgdrÍi(HÊ Ds Ít).t'rr5@
do aúaritárls dç rdvoírcii, iqlraa o rta!úÊ de p.' r! dor,Elos o qüc a d.&to aa
r.tlrllo §p.círl, l.rilitdo. oo arr& r SiBtL 7rSTJ,
4, ÂgrÀvo iorÍBo s que se Àcgs províÍlcnrs íÂgant no *Esp I ó9I35ISP, Rel. Miniiro ôG
FÊRNÁNDES. SEGLINDÀ 'ruRM^, julgeio Êtü 03,{&?017, DJê &r B20l'r)

DIRETTO ADMINISTRÁTIVÔ- ÀGTAVO EM REC'IJRSÔ ESTECI.AL I}.ISTITUTO D8
RESSEGURO§ DO ERÂSIL. ÂLIENAçÂO D! ÁçÔES E C§NTRÀTAÇÃO
DE SÉR!''ICOS SE}tl I-ICITÁCÀO, APLICABILIDADE DÂ LÉI N. 8.666T9] É 

'A 
LEI

N. S.429i9',j. l{OLÂÇÃo tJA LEt DE L\TROÍXJçÀO ÀS NORMÁS rr) DIREITO
BRÁSILIIRO - LINDB. INEXISTÊNCÍÀ. \'IOLAÇÀO DO DEC. 60,4ó(116?. PORQUE
AI.'TORIZADA À ALIENÁCÃO SEM NECESSTDÀDE DE ATITORIZÂÇÀO
LECISLÀTM. {NÉX§TtNCIA. vtOLAçÀO DO DEC. I l0OAô IúRQUE
ÂUTORIZÂDÂS DISPFISA E INEXICTBIUDÀDE DE LKTTÀçÀO, NÔ CÀSO DOS
ALITO§. §ü}IULÀS J É ],'ST]. AGRAVO CONTTECIDO PÀRÁ CONHECER
PÀRCIÁLMEI.ITE DO RIC'IJRSO ESPECTAL E, NESSA EXTENSÀO, NEGÂR
PROVIMÉNTO,
L Àplica-se o D(seto !. 2,300,{5 sos fs(os ocottidoc .nt..iom.nr. i,!bliç{çào & Lei o-'
8óftv91 e da Lcin.'8.429.D2.
2. o ÍccorÍsn(e, ao quÂlidde ds P,esidê e dô lr|.{tiluto d. fus§€autss ds Brssi, - tRB,
prc.rdêI ô cstrtsçto de scrvíçss de coÍru&orü rem tt§,/ia liaitÂÉô. A Coíe lcÀl
rcgisra inaxistir noô eutos p{l)va d§ $re os servigos lesbm §do e&ivaírílc tse*§.
l. Á rÊairlo do aatcldiEnk do Tribrrod dt origer. !o qla §2.arPeirô büta i
rtCd.fü|rda dr rtirpcaí d. li.ilaçb, qEt.ao à ctáivt ,r'clalçlo dor terriço§
clrthf.dos, ir.ilc úr ôàk!. d§ Súúr{b 5 e 7, drst §p.tôr Tttbü§l ft J!tüçr.
P.ac,edarltl
4. Âttavo co rrito pqÍà c,olúacer porciôlmt'rle do fteur5o.?acia: c, tesiâ er(lca5&r,

,egsÍ-lhe prcviÍrÉdo (ÂREsp 681tJ56,1J, R§. Miriitsô BENEDITo GONçALV€S,
PRIMEIRA TÜRMÀ- jülÊldo .,r! Iú,{9/?Ô19, DJe }3't /2019)

PROCE§SUÁL CTVIL E ADMTN§TRÁTIVÓ, ÂORÁVO.INTEBNO }íê RE'UR§O
Ê§PEOAL- ÁÇÃO CIVIL PUBLICA. LÍCITÁçAO. INEXIGIBIUDADE.
C0NTRÀTÀ{ÂO Dr ÁrrvOGÁDO MU}llCiPIO. NOTÓklA
ESPÉdÀLIDÁDE.S'NCULÁRiDÂD' ü) SERVICO ACôRDÀO R"ECORRIDO
ASSENTAIX) NO CONJU}ITO FÁNCO.PROBÂTóRTO DO FEITO, RILXÂMÉ,
SúMULA ?,§TJ,
l. A êílotrâlr{ão dirctr de arlvogado pela Àdtniai:trtçào Púllics é co.diqii»ads m
prcnr{imento dos requisitos de incxigihiJidatle de licitação previstos aa Lei & 8.6ó6r'1990,
qr|s§ ssjrnn: e sin8lr!âridad. do ôbjeto (,§lrtrâl3do c a nuóú cqt*ialidadc do proissionâl
cscolhilo.
2. 

T 
etrd. . Corte de origct! *)nahído peb §E§.trrídrde do setliç{ pr.§t do c pclr

lefari. ..p.cirEzrÉo da .êalr.ttdq iBpotrfual drÍat lj cÉclütao 3eá iacoit.r !t

i vt/
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NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGA

CNPJ t 9.320.060,/000 Í- 10 .OÂB/SP t 5.tOl
SEDE: Avênida Doutor José Bonifácio Coútinho Noguêira 150/02 - Campinas/SP

FIUAL: Rua Corrêa Lima 990 - Porto Àegre/Rs

)

ttrrllir. do c.rtcúdo probaaóú do e{.o .E qE.itto. lãddaneii dr §&EoL ?^iTJ.
PGcedenlês: Agtôl oo ÂgRg no REsp l-130.8.{l/MC, Rel- Í} Áórdão Mir. Napoleâo
Nsttês Mâia Filho, Prirleira 1uí!1.. Dr. 19.'12,?017; Àelnr Âr RLsp 1.459.77:À,íC. Rel.
Min. Sérgio Kúinâ, Pri'nciÍâ Tuniâ. Ole 9,'lr0lt: Âglnr no REsp 1.335.?íÊ,?8. Rel.
MiI. CuÍ8.1d{ Feia. PrinreirE TuÊÀ DJe Jiza0l8.} ÁgÍsvo iotetlro nãí pÍoyido lÀglnt

'lo 
REsp ló002ô4rco. Rcl. Mrni\to BE.\itDlm CiOllÇÁLvrS. PRIMiIRA TURúA.

;utgado cn I l,t920lt. Dtc 17.ô9,2018)

ÂDMIN]SIRÁTIVO. IMPROtsIDAD!- INLYICIBILIDÀDE D[ L'CTTAÇÃÔ.
C0NTRÀT^,çÃO DE §SCüTóRrO DE ADVOCÂCIA. EXCETION^LIDÂDü i§ÃO
C0fiFICüRADÀ. SUIvIULA ? DO STJ. ÀPLICÂçAO.
,. "Âos .Eursoeinl,Jposros oún futrdã$cnto oo CPC/I9?I (rrlrlivo§ 3 dê.isnes púlicrd.§
aló l? d€ aãtso & 2016) dêwsr sar siigidos os Ísriuisitos dc odmirs§lidade na iríru nslr
plEüst , !.oil,s iÃltÍFr*ç&s dadas, até crl€o. p.l{ j|rrilFudá.cia d. S{g.rior Trüunal de
,Brisa' (Erunciôdo Àd{tini§.!üüv! í- ?).
?. §ío há fslã €rn s.Êoatr .o aí 55? de CPC,I9?3. em virtude dc o r.ruÍsô l§r sido
de.idfuio ,!ôiocrrricsr4nl§ pelo ..hüor, quâd§, eÍtl scde dc *§ravo ütclr{}, .§s a
rcryeciâdo pêlô aÍ8fu rôlegirdo do 'IribuÍ'sl. PÍE €dêota§,
3. Â juristrüdôrai. d€ EÍbss as Tunrss qoc co:npõ§rn â Se4âo & Dircito ài§tis d.§t
Tribtnul §upcr.ior firooxe no ôa ido de s]:rlút imprescindhnis à cootraqào dc advogado
com iGxigôilid.de d. lici(âçro o. Éqoisi(as da siryulariddc do seoiço e ds iiüabilidaj.
dr coÍgetit o.

4. giÍóaara aa qoa a Coí. d! cÍiBeE lte vur6b.on tair prqarpoaloa r rutorir$ a
co.tart glo doi s.rytfsr ..n o ...p..tivo pÍ*ôdlE{dto li.irrtóri\ ..nd&.erao qtrc, ..
àipd&r., o rcolâio.llô da pltfrrrao ,l.rüEid prra di6c.r td aotaâditDcrte
lârüaúir ü.c.§arirnlate q 

'türs. de cotioáo Êliao-F úrtó.io, iry&§ivd n. vir
adr.it do rcclaso alpaaial,, t.3r do dLpo6t ia Sôaab ? do STJ.
5. Er.tte do disÉidb iwispulcncial prejdiodo. i viss & áplbssào da Súmulâ 7 ka
Cdt€.
6. Agrleo intcfto dcsf,rDviô. (Àglrr no REsp I335762P8, R.l. Minis§l) GURGEL DE
rARIÀ. PRIMEI*Á ÍURIIâ" julgôdo em :& I ll20l7, Dre 05r§?J201§)

Qüâ o ao artigo 142 do CTN a àlsuBàcà nâo nrerece procperar, seja porque tâl nortna

(c a te* a eL ei!çuiadâ) nâo foi âp{écjado pela Codc a quo (Súmul. 2l I/STJ), ou poíquç,

çoÍl§(lrrtrle nsslnaado nâ orige$ (çrte !çvisâo é obstrda r cía Côí. faê§ { §{§nula ?,§TJ}. hsoyç

mcra assiser*-ia ao Fis.o nê apulâtão . iarÉrncniô dos crédibs rriburiios! náo havcndo o qu.

§. fslsr ee iüv6sâo dê eourpdÍêncis prie.ti!" da AdoinislraÉo Publicâ. NÀr) hi, poÍtlolo, o qü.

se fs:âr eÍn olblss ao ôÍtigo 932. lV, do CPC.

Aôte o exposto, úcgo proviÍDenlo ao agÊvo mlerno.

É com voIo.

1



rtr
N uNES GOTGO SOCIEDADE DE ADVOGA

CNPJ í 9.32().()60./000 t - t O - OAB,/SP l5.tOl
SEDE: Avenlda Ooutor José BontÍácio Coutinho t{oguêira 150/02 - CampineíSp

FILIAL: Rua Correâ Lima 990 - Porto Alegrê/RS

§
suP§Rlon TR!8Ui{AL DE JUST!çA

TERMO DÊ JULSÂM§NTO
PRIÀ'§IRÁ TURMÂ

Agtú m iE+ r§a6.í3O, SC
l,lúriso R!d.tü i,0íl'r027s88G7 pROCêsOEl."EInôrcO

Númêío da O&.íÍ:
201't0605rr0000201 20íí0@5710000100 20110ô0t70000200 20í10605,0 033050í,í96,{7 33050149ô47
m45651 90?01 582aO000 0$04m37179 03304257439

Ssb Vktrl & 2909/2@0 . 0íí02020

R.,a!Í & Âelnl
Exno. Sr. lrinistro EENEBaIO GONÇALVES

Pndd.nb & S§aô
Ê!Iro. Sí. Minasbo GURGÊL DE FÂRjA

RÊCORRENTE : À'INIS-ÍÉRIo PÚALICO DO ESTADO DE SÁNTÂ CAIARNÀ
RECORRIDO : CúUD§ GOLGO ÀDVOGAOOS ASSOC|ÀMS S/C

RECORRIDO : CúUDlo R@=RTO NUNES @LGO
ADVOGÂBO : ÇúUDlo R@:RTO NUNES GOLGO (EM ÇÀUSÂ pRôpR'A) - §COí6743
RECIRÊIDO : GODOY ÁNTôNIO SI.§IN
ADVOGAOO : GOOOY AIiITÔND SUSIN (EI-il CAU§Â PRÓPRA). SCOOOA4

RECORRIDO : MUt{ICtsIO DE ITÂIAí

ADVOGqDOS :W LMffi LUIZ PAVELECINI - §C00§424

lsrsP z PoâT,IHo - s@íBsoí
ÀLAN PÀTRICK OA SILVA. SCO2O479

RECORRIDO : JANDIR BELLINI

ADVOGADO : LUIZ CARLOS PISSETTI E OUTRO(S) - SCOO4175

RECORRIDO : FERNÂN9O D€|CHIúÀNN PÊREIRA

ADVOO{DO : LOURML ÀBREU - SC«)3I26
RÊCORRIDO : ROSAIIR DEi.BOSKI DE SOUZA

AwOG,qDO : CHARLES PÂi|PLONÂ ZIMMERMAIIN E OUTRq§l . SmoEGEs

RE@FrtlDO : ROGERIO NJA§§|F RIBAS

AD1/OGADO§ : OALTRO DIAS . SC010916

Á,,lA cRrsTtNÂ oA vÊà0À DtÁs E ouÍRqs) - sc011936
RECORRIDO : ROaERÍO MÁRTlf,lS PEGORINI

ADVOG OOS : JÚLlo OONATO pERÊlRA E OUTRO(S) - SCOO3S19

LU|Z I.ÂZZARIS FERiIÀNoES - SC0C{4O5

AffiAVAI{TE : CúUOIO GO-GO ADVOGAOOS ÀSSOCIADOS S/C

i
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NUNES GOTGO SOCIEDADE DE ADVOGADO a

CNPJ Í 9.320.060/000 t - t O -OÀB./SP 
'5.tOISEDE: Avênida Doutor José Bonifácio Coutihho Noguêira 150/02 - Campines/SP

FILIAL: Rua Correa Lima 990 - Porto Alegrê/RS

2

AGRAVANTE

ADVOGADO

AGRAVADO

AGRAVADO

ADVOCúDO

ÁGRÀVN'Ô

ÂDVOGÂDOS

: CúUDIO ROBERÍO MJNES GOüGO

: crÁuDlo RoaERTo NUNES GOLGO (EU CAU§A pfêpRlA) - SC016743

: MINISTÉRIO PÚALICO DO ESTADO I]E SÀNIÁ CATÂRINA

: GODOY ÂNT.B.I'o SUS]N

: GOOOY Àl,lTÔr\üO SrrSrN (EM CAUSA pRÓpRlÂ) - S@@ô2,1

: I'UMCIflO DE ITAJAI

i IYAIMOR LUIZ PAVELECINI - SC06424

lsts PAz PoRTTNHo - scol 8Boí

AI.ÂN PATRICK DA SILVA , SCO2O479

: JÀtlDlR BE[lNl
: LUIZ CARLOS PISSETTI Ê OUTRO{S} - §C0041 75

r FER!,lAt'tDO DElCHlrrÀNN PEREIRÂ

r LS,JRML ÂAREU - SC0031 :8
: ROSALIR DEIEOSKI OÉ SOiJZA

: CHÂRLÊ§ PAIFI-OI,I ZIMMERI,ÂNN E OUTRO(§) - SC008ffi5

: ROGERIO tlASSlF RIBAS

i DAI-TRO DIAS - AC0{0§í 6

Al,lA cRtsTNÂ DA VErGA DrÀS E OLTTRO(S) - SC01 1S6
: RÔBERÍO Ii.IÁRTIN§ PEGORINI

: JúLo oottATo pEREtR É cxjrRo(s) - scúo3819

LUiZ tÀzZARt§ FERI.iÂNDES - SC00{405

ÂGRÂVÂDO

ADVOGÂDO

AGRÂVADO

ÂDVOGAOO

AGRÂVADO

ÁDVOGADO

AGRÂVADO

ÂDVOG^DO§

AGRÀVADÔ

ÂDVOGADOS

A§SUNTO : DIREITO AD INI§TRAÍIVO Ê OUTFTÂS i'tAtÉRIÂS DÊ DIREITO PÚBTiCO.
CO''ITRA'OS ADMINISTRATTVOS

AGRÂVO INTERNO

ÀGRÂVANTE

ÂGRAVAM
ÂGRAVADO

ÂovoGÂDo
AGRAVADO

ADVOCTADO

AGRAVADO

ÂDVOGADO§

: IêfiISItRlO PÚBLICO DO ESTADÔ D€ SANTA CATARINA

i cúuoro GoLGo ADvoGADos ÂssocrÂDos s/c
: CúUDIO ROBERTO NUNES GOL@
: cláuDto RosERTo NUNÊS GoL@ (EM cÂusÂ pRópRlA) - scoi 0?43

: GOOOY.ÀNTôNIO SUSIN

: GCOOY ÂNTÔNIO SUSTN (ÊM CÁUSÂ PRÔpitÀ) - SCS0624
: iâJNlclFlo DE ITÀJÂI

: $rÀíOfi. LUIZ PAVELECINI - SC0O9424

ls|s PAz PoRT§{Ho - scoi 8ao1

AI-ÁN PÀTRICK DÀ SILVA . SCO2O479

: JANDIR BElLlNl
: LUIZ CÂÂLOS PISSETTI Ê OIJTRO(S) - SC'O4175

: FERI{ANDO DÊ,C}a!JANN PEREIRÂ

: LOURn/AL ABREU . SCDCBI2a

: ROSALIR DEMBOSKI DE SOUZÂ

: CIíARLES PÀIIPLONA ZIMMERI,ÂNN E OUTRO{S) - SC0OS6S5

AGRAVTÀOô

ADVOGÂDO

ÀGRÂVADO

AOVOGADO

ÂGRÀVADO

ÂDVOGÂDO

:.\

x
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À vista dos registros constantes nos sistemas de lnformática do poder Judiciário do Estado do
Rio Grande do Sul é expedida a presente certidão por não constar distribuição de ação
falimentar, concordãtária, recuperação judicial e extrajudicial em lrâmitação contra a seguinte
parte inleressada:

NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ 193200600001í0, Endereço - RUA
BARBEDO, 250, MENINO DEUS, PORTO ALEGRE/RS.

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER JUDICÁRlo

CERTIDÃO JUDICIAL CíVEL NEGATIVA

30 de julho de 2025, às 10:25:16

OBSERVAÇÓES:

A aceitaçáo destâ certidâo êstá condicionâda à confeíência dos dados da parte interessada
contra aqueles constanles no seu documento de idenlificação, bem como à verificação de sua
validâde no site do Tri
http;//www.tjÍs.jus. br,

bunal de Justiçâ do Eslâdo do Rio Grânde do Sul na lnternet, endereço
menu Processo e Servicos / Servi s Processuais / Emissão de

Antecedentes e Certidões, informando o seguinte código de controle
bbdí 3cddb08beí 68/t1t5766232d3c91 98

lmportante: Esta certidáo possui validade de gO diâs â partiÍ da data de sua emissáo
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Rêcêita Fedêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do suieito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. conslam débitos administrados pela secretaria da Receita FedeÍal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos tefmos do art. 15í da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
código TÍibutário Nacional (crN), ou objeto de decisão judicial que determina suâ
desconsideração para fins de certiÍicação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidosr ê

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidadê suspensa nos termos do art. .151 do CTN, ou
garantidos mediânte bens ou direilos, ou com embargos da Fazenda pública em processos dê
êxecução Íiscal, ou objeto de dêcisão judicial que deteÍmina sua desconsideração para Íins de
certificaÉo da regularidãde fiscal.

conforme disposto nos arts.2o5 ê 206 do crN, esle documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida paÍa o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e Íundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
su.ieito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrânge inclusive as contribuiçóes sociais právistas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1,1 da Lei no g.2,tz, de 24 dê julho dê 199.Í.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

certidão emitida gÍatuitamente com basê na portaria conjunta RFBi PGFN no 1.751, de 2t,lol2o14
Emitida às 15:21:26 do dia 27lOBl2O2S <ho.a e data de Brasília>.
Válida alé 2310212026.
Çódigo de controlê da certidâo: 6924.3í 02.3D01.C547
Qualquer rasura ou emenda invalidará estê documento.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS OE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíUDA ATIVA DA UNIÃO

Nomê: NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CNPJ: 19.320.060/0001-í0
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Câ'Xâ
CÀIXÁ ÉüÕ''.]I-,I,] ] C /I IECãÊÂi.

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certiflcado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

19.320.060/0001-10

NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

- AV BAREEDO 250 SALA 312 / I.4ENINO DEUS / PORTO ALEGRE / RS /
90110-260

ial:
Endereçol

Validade:15/09 /2025 a L4/to/2025

Certificação Número: 202509 1 508522 144820377

Informação obtida em 23/09/2025 16:09:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS (MATRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 19.320.060/0001-10
Certidão n": 363L5616/ 2025
ExpediÇâo : 27 / 06 / 2025 , às 10:17:46
Validade: 24/L2/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

CerIlfica_se que NI,NES GOLGo socIEDÀDE DE ÀDvoGÀDos (ÀíÀTRIZ E EI].IÀIS),
inscrito(a) no CNpJ sob o n" 19.320.060/OOO1-10, NÃO coNSTÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Dêvedores Trabalhj-stas.
Certideo emitida com base nos a.rts. 642-A e 883-A da Consolidaçào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.. 12.440/201,L e
L3.461 /20Ll , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
0s dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tríbunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridÍca, a Cêrtidão atesta a empresa em relaÇào
a todos os seus estabelecimentos, agêncj-as ou flfiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verlficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORITÀçAO IMPORTÀ}ITE
Do Banco Naclonal de Devedores Traba.Ihistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabâlhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em .Ie.i; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Minlst.ério púbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação prévia ou demais titu]os que, por
disposição lega], contiver forÇa executiva.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

,1.

./:§'' )'lu

i^';É;-,'tú-,
CN PJ 19.320.060/

Certificamos que, aos'12 dias do mês dê AGOSTO do ano dê 2025, Íevendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteÍiores verificaÇões e, a
qualquer tempo, vir a cobrâr crédito apurado, o titular acima se enquadra na sêguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

Observações:

a) Nada mnsta.
b) O nome do titular do CPF/CNPJ não consta nos bancos de dados da Secretaíia da Fazenda. Se necessário,

solicite documento de identiÍicação.
c) No caso de CNPJ, a presente certidâo é válida pâra toda a emprêsa, representada pelo CNPJ basê composto

pelos 8 primeiros dígitos. Todos os estabelecimentos da empresa Íoram avaliados na pesquisa dê regularidadê
Ílscal.

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
,-.pendências relacionados na lnstruçáo Normativa DRP n" 45/98, Título lV, Capítulo V, 1.1.

Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissâo de "Certidão Negativa", porém, casonão sejam pagas as laxas cartoriais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições êm entidades dê proteção ao crédito. Nesses casos, rêgularize as
taxas direlamente no cartório.

Esta certidáo NÃO comprova a quilação:
a) de tributos devidos mensalmentê e dêclarados na Dêclaraçáo Anual de Simples Nacional (DASN) ê no Programa
Gerador do Documento de AÍrecadaÉo do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) de ITCD e de lTBl (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estaduâl-Lei n'7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, aÍolamento, separação, divórcio, dissoluÉo de união estável
ou paÍtilha de bens.

Esta certidão é válida alé 1O11012025

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n" 45/98,TÍtulo lV, Capítulo V

A autenticidade deste documento devêrá ser confiÍmada em
https://www.sefaz.rs.qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx

com o preenchimento apenas dos dois câmpos a seguir:

Cêrtidão no: 36388222
Autenticação: 4ô768640



PREFEITURA DE PORTO ALEGRE
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO GERAL NEGATIVA DE DEBITOS

Nomê: NUNES GOLGO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

CNPJ: 1 9.320.060/0001 -1 0

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar guaisquer créditos que vierem a ser
apurados, é certificado que, para o contribuinte acima especificado não constam débitos
vencidos, lançados até 1 de setembro de 2025.

certidão emitida em 0410912025 às 09:36:2s, conforme Decrêto 14.s60 e lnstruções Normativas sMF
0412003 e 0712024.

A autenticidade desta certidão deverá ser veriÍlcada no sitio da Secretaria Municipal da Fazenda
(http://www.portoalegre.rs.gov. br/smf), informando CNpJ: i 9.320.060/000í -,1O e o código de
autentlcidadê 4FE3AF1 C34Aí

o presente documento não cêrtiÍica inexistência de débitos do lmposto sobre serviços de eualquer
Nalureza declarados pelo contÍibuinte no âmbito do Regime Especial unificado de Arrecadação de
Tributos e contribuições devidos pelâs MicroempÍesas e Empresas de pequeno porte - símples
Nacional. caso o contribuinte se.ia ou tênha sido optânte pelo simples Nacional nos últimos 5 (cinco)
anos, a presente certidâo deverá ser complêmentada por Certidão de Situaçâo Fiscal fornecida pela
Receitâ Federal do Brasil.

rE
(

Esta certidão é válida até: 0411012025
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MEMORANDO N'069/2025 _ SL

São Pedro da Cipa-MT, 13 de outubro de 2025.

DE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PARA: PROCURADORA JURÍDICA

Senhor(a) Procuradora Jurídica,

Estamos encaminhando a Vossa Excelência processo de INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO em conformidade a NLLC n' 14.133/21, solicitado através Oficio no
050120251SADM1PMSPC, pÍotocolo no 001 11212025, datado em 13110/2025, enviado
pela Secretário de Municipal de Administração e Finanças.

Ao ensejo. solicitamos os bons oficios dessa Assessoria Jurídica, no sentido de
emitir PARECER JURÍDICO a respeito da "Contratação de empresa para
prestação de seruiços especializados para proposituras das medidas
judiciaisladministrativas cabíveis com vistas a garantir ao Município de
São Pedro da Cipa-MT a incrementação da arrecadação mensal do FpM), a
identificação e qualilicação da existência de créditos de IRRF, decorrentes
de recolhimentos indevidos e a exrlsúên cia de multas inconstitucionais
inseridas nos parcelamerrÍos passíye is de revisão, ou seja, procedimentos
adequados pan quitação e revisão judicial das dívidas federais e
previdenciárias, incluindo cálculos, levantamento, laudo técnico, bem
con o seus reflexos legais, EM DETRIMENTO AO MUNIcíplo DE sÃo
PEDRO DA CIPA-MT"

Considerando que a mesma não fere os princípios básicos que norteiam a
administração pública, conforme constatado no presente processo.

Sem mais, no aguardo de um parecer, fazemos presente nossos agradecimentos e
subscrevemo-nos

Atenciosamente

CO DE S ABRAHÁO
ÀgenÍe e Contra ção

Rua Rui Barbosa,335 - Cêntro - Sito Pê.tro da Cipa - trÍ - 78. 835-OOO- CN Pl : 37.464,94A / OOO 1.OA
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